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RESOLUÇÃO VRPG N° 01, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre ganhos 
econômicos advindos de 
transferência de tecnologia 
efetuada pela Universidade 
Paulista para terceiros e dá 
outras providências. 

 
A Vice-Reitoria de Pós Graduação e Pesquisa da 

Universidade Paulista, no uso de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° A transferência de tecnologia e a distribuição de 
ganhos econômicos serão realizadas de acordo com o disposto nesta Resolução, 
observada a legislação pertinente. 

Art. 2° A Universidade Paulista deve incentivar, orientar e 
viabilizar a produção intelectual e adequada proteção dessas criações , assim como 
orientar e deliberar acerca da exploração e transferência das mesmas para terceiros, 
mediante instrumento jurídico próprio. 

Art. 3° Qualquer invenção ou produção intelectual decorrente 
das atividades de trabalho desempenhadas pelo servidor inerentes ao cargo efetivo 
ocupado, nos termos da legislação vigente, pertencem exclusivamente à Universidade 
Paulista. 

Art. 4° À UNIP é garantido o direito exclusivo de explorar 

livremente o invento ou licenciar sua exploração. 

Art. 5° Ao inventor é assegurado a autoria e a justa 
participação nas negociações de licenciamento, bem como nos ganhos econômicos 
resultantes da transferência e oriundos da invenção. 
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